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PROJETO DE EMENDA A LOM N'OOOI/2022

Altera o art. 109-A de Lei Orgânica Municipal para
adotar no processo legislativo orçamentário
municipal as emendas Ce bancâdá.

Art. 1o Os §§30, 4o, 5o e6o do art. 1o$Alei Orgânica do Município de Pitanga, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art.'109-4.

§2"
§ 3o A garantia de execução de que trata o § 20 deste artigo aplica-se também às
programaçôes incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares,

no montante de alé 1o/' da receila coÍrente líquida rcelizede no exercício anterior.

§ 4" Âs programaçóes orçamentárias previstas nos §§ 2'e 3o deste artigo não serão de
execução obrigâtória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.

§ 50 Para íins de cumprimento do disposto nos §§ 20 e 3o deste aÍtigo, os.órgãos de
execução deveráo observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma
para análise e verificação de eventuais impêdimentos das programações e demais
procedimentos necessários à viábilização da execução dos respectivos montantes.

§ 60 Os restos e pagar provenientes das programaçóes orçamentáries previstas nos §§ 20

e 3" podêrãó ser considerados para Íins de cumprimenlo da execução Íinanceira até o
limite de O,6o/o da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, para as
programaçóes das emendas individuais, e até o limite de 0,5%, para as programaçóes das
emendas de iniciativa de bancada de parlamentares.'

Art. 2" O art. 10g-ALei Orgânica do MunicÍpio de Pitenga, passa a vigorar acrescido dos
seguintes §§ 7", 8o, 9P e 10:

§ ío .......................
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§ 7'Se for verificado que a reestimativa da receila e da despesa poderá resultar no náo
cumprimento da meta de resultado fiscal estabeleclda na lêi de dirêtrizes orçamentárias,
os montantes previstos nos §§ 20 e 30 deste artigo poderão ser reduzidos em alé a mesma
proporÉo da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias.

§ 8o Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que

observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de Íorma igualitária e impessoal às
emendas apresentadas, independentemenle da auloria.

§ 9o As programaç6ês de que lrate o § 3" deste artigo, quando versarem sobre o inÍcio de
investimentos côm dureÇão dê meis dê um exercício financeiro ou quia execução já tenha
sido iniciada, deverão ser obieto de emenda pela mesma bancâda, a cada exercício, até a

conclusão da obra ou do empreendimento.

§ 10. .A não execução das emendas individuais e de bancada, previstas nos §§ 20 e 30

deste arligo, ressalvados os impedimêntos de ordem técnica, importam em inexecugão
orçamentária e consequenle reprovagáo de contas, bem como, na possibilidade de
abertura de Comissão Processante, nos termos do art, 40, Vl, do Decreto{ei no 201 , de 27
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de íevereiro de 1967."

Art. 30 Esta Emênda à Lei Orgânica êntra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos
a partir da execugão orçamentáía do exeÍcício de 2024.

Rodrlgo Cordeiro Telxeira
VêÍêadôÍ

Agnaldo Vujanski de Jesus
Vereador

Amadeus Penga
Vereador

Antonio Adir de Lara
Vereador

Deonizio Cedorak
Vereador

Fabricio Duarte Holovka
Vereador

Lucimar Camilo da Rosa
Vereadora

Antonio Femando Teigão
Vereador

Eliseu Latczuk
Vereador

Luiz Ricardo Dal Santos
Vereador

Valdomiro Rodrigues de Lima
Vereador
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RodÍigo Cordeiro TeixeiÍa
Regiane Bobato
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Vereadora

João Edival Aramoni
Vereador
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Justificativa

Do acordo com a Constituição, a emênda parlamentar é o instrumento que permite

aos parlamentares participar da elaboraçáo do orçamento anual.
Por meio das emendas os parlamentares procuram aperfeiçoar a proposta

encâminhada pêlo Poder Executivo, visando uma melhor alocação dos recursos públicos.

É a oportunidade de acrescentar novas programaçôes orçamentárias com o objetivo
de ãtender as demandas das comunidades.

Além das emendas individuais, já abrangidas pela Lei OÍgânica do Município, êsta
proposta visa incluir as de bancada, produzidas em conjunto pelos parlamentares.

. Viabilizando a participãção do Poder Legislativo tanto no planejamento do
orçamento, quanto pela necessidade de descentralização dos recursos.

Rodrigo Cordeiro Têixêira
VereSdor

Agnaldo Vujanski de Jesus
Vereador

Amadeus Penga
Vereador
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Antonio Adir de Lara
Vereador

Deonizio Cedorak
Vereador

Fabricio Duarte Holovka
Vereador

Lucimar Camilo da Rosa

Vereadora

Marlene Soares Munhoz
Vereadora
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Vereador

Luiz Ricardo Dal Santos
Vereador
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Vereador
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